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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável pela 
organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de Representa-
tivos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em razão de vin-
culação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às competências 
do Poder Judiciário de Santa Catarina.

  Destaque 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  

Tema 31 – IRDR – 5073139-51.2023.8.24.0000.  

Questão submetida a julgamento: “Prevalência dos parâmetros contidos no art. 24 da Lei Complementar Municipal n. 662/07 
ou do percentual de 50% sobre a hora normal de trabalho, ambos previstos no dispositivo do título executivo oriundo da ação 
coletiva n. 0315741-13.2018.8.24.0008, para fins de cálculo do adicional de hora excedente.”

Tese firmada: “Deve-se adotar o percentual 50% sobre o valor da hora normal dos servidores para fins de cálculo do adicio-
nal de hora excedente previsto no título executivo oriundo da ação coletiva n. 0315741-13.2018.8.24.0008” (publicação em 
28.11.2024). 

  Direito Administrativo
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  

Tema 06 – Repercussão Geral – RE 566471.

Questão submetida a julgamento: “Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que 
não possui condições financeiras para comprá-lo.”.

Tese firmada: “1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sistema Único de Saúde - SUS (RE-
NAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o fornecimento do fármaco por decisão judicial, indepen-
dentemente do custo.2. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não 
incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação:(a) negativa de fornecimento do medicamento na via administrativa, 
nos termos do item ‘4’ do Tema 1234 da repercussão geral;(b) ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento pela 
Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua apreciação, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos 
artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011;c) impossibilidade de substituição por outro medicamento 
constante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas;(d) comprovação, à luz da medicina baseada 
em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e segurança do fármaco, necessariamente respaldadas por evidências cien-
tíficas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise;(e) imprescin-
dibilidade clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico fundamentado, descrevendo inclusive qual o tratamento 
já realizado; e(f) incapacidade financeira de arcar com o custeio do medicamento.3. Sob pena de nulidade da decisão judi-
cial, nos termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder 
Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente:(a) analisar o ato 
administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, 
à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, especialmente a política pública do SUS, não sendo 
possível a incursão no mérito do ato administrativo;(b) aferir a presença dos requisitos de dispensação do medicamento, pre-
vistos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível 
na respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão unica-
mente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e(c) no caso de deferimento judicial do 
fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS” (publicação 
em 28.11.2024).

  Direito Civil 
AFETAÇÃO 

Tema 1296 – Recursos Repetitivos – REsp 2096505, REsp 2140662 e REsp 2142333.

Questão submetida a julgamento: “Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a 
cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos agravos 
em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão” (publicação 
em 27.11.2024).

  Direito Processual Civil 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 863 – Repercussão Geral – RE 736090.

Questão submetida a julgamento: “Limites da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio, tendo em 
vista a vedação constitucional ao efeito confiscatório.”

Tese firmada:  “Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualificada em razão de so-
negação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta 
por cento) do débito tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei 
nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo”. Por fim, modulou os efeitos da decisão para estabe-
lecer que ela passe a produzir efeitos a partir da edição da Lei nº 14.689/23, mantidos os patamares atualmente fixados pelos 
entes da federação até os limites da tese, ficando ressalvados desses efeitos (i) as ações judiciais e os processos administra-
tivos pendentes de conclusão até a referida data; e (ii) os fatos geradores ocorridos até a referida data em relação aos quais 
não tenha havido o pagamento de multa abrangida pelo presente tema de repercussão geral” (publicação em 29.11.2024).

Tema 1360 – Repercussão Geral – ARE 1491413. 

Questão submetida a julgamento: “Necessidade de expedição de novo precatório para a complementação ou suplementa-
ção de valor pago.”

Tese firmada “1. É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, salvo nas hipóteses 
de erro material, inexatidão aritmética ou substituição de índices aplicáveis por força de alteração normativa; 2. A verificação 
de enquadramento nas hipóteses admitidas de complementação ou suplementação de precatório pressupõe o reexame de 
matéria fático-probatória” (publicação em 29.11.2024). 

Tema 1361 – Repercussão Geral – RE 1505031 (vinculado ao GR-25).

Questão submetida a julgamento: “Aplicação dos índices de correção monetária nas condenações contra a Fazenda Públi-
ca, em virtude das teses fixadas no RE 870.947 (Tema 810) e no RE 1.317.982 (Tema 1.170/RG), na execução de título judicial 
que tenha fixado expressamente índice diverso.”

Tese firmada “O trânsito em julgado de decisão de mérito com previsão de índice específico de juros ou de correção monetá-
ria não impede a incidência de legislação ou entendimento jurisprudencial do STF supervenientes, nos termos do Tema 1.170/
RG” (publicação em 02.12.2024)

  Direito Processual Penal
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  

Tema 1165 – Recursos Repetitivos - Resp 1972187, Resp 1973105, Resp 1973589, Resp 1976197, Resp 1976210

Questão submetida a julgamento: “A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza constitutiva, senão de-
claratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo 
descritos no art. 112 da Lei 7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi deferida a 
progressão. Essa data deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido 
o último requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o requisito subjetivo, independen-
temente da anterior implementação do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para 
efeito de nova progressão de regime” 

Tese firmada: “A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza constitutiva, senão declaratória. O termo 
inicial para a progressão de regime deverá ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 
112 da Lei 7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi deferida a progressão. Essa 
data deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido o último requisito 
pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o requisito subjetivo, independentemente da anterior 
implementação do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de nova progres-
são de regime”.
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